
 

 

PREGAO PRESENCIAL Nº 052/2020 PARA REGISTRO DE PREÇO   

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Regido pela Lei n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal N° 484/2017 que regulamenta a 
modalidade pregão) e Decreto N° 483/2017(que regulamenta o Sistema de Registro de preços 
em âmbito municipal) subsidiariamente, pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
pela Lei Complementar N° 123/06 e alterações posteriores, Decreto Federal N° 8538/2015 e Lei 
Federal nº 13.979/2020. 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO AMBULANCIA TIPO D PARA 
ATENDIMENTO, DENTRE OUTROS, A TRANSFERENCIAS DE 
PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVD 19, ZERO KM 
ANO/MODELO MÍNIMO 2020/2020, EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM CONFORMIDADE COM 
AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL. 

PREGÃO PRESENCIAL 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

Data: 09/09/2020 Horário: 14h00min 

Local: 

Prefeitura Municipal de CARBONITA-MG 

Endereço: Praça Edgard Miranda, n°. 202 - Bairro: Centro – CEP: 
39.665-000 - Telefone: (38) 3526-1944 

E-mail: licitacao@carbonita.mg.gov.br 

ATENÇÃO: DEVIDO A PANDEMIA MUNDIAL DE COVID- 19 E TENDO EM VISTA OS 
DECRETOS MUNICIPAIS, TODOS OS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DESTE CERTAME 
DEVERÃO OBRIGATORIAMENTE UTILIZAR MÁSCARA DURANTE A SESSÃO. O 
REPRESENTANTE DA LICITANTEE QUE NÃO CUMPRIR TAL REGRA FICARA IMPEDIDO 
DE PERMANECER NAS DEPEDENCIAS DA SEDE DA PREFEITURA 

Pregoeira: GLEICIANE DE SOUZA AGUILAR 

 



 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO - NORMAS 

PAL Nº 088/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020 

TIPO: MENOR PREÇO  POR ITEM 

PREÂMBULO 

O Município de CARBONITA - MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade 
de CARBONITA-MG, na Endereço: Praça Edgard Miranda, n°. 202 - Bairro: Centro, inscrito no 
CNPJ sob o Nº: 21.154.174/0001-89,  por intermédio de sua Pregoeira torna público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial - Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos das 
Leis Federais N° 8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Federal N°8.538/2015, Lei 
Complementar 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal Nº 484/2017 (que regulamenta 
a modalidade pregão), Decreto Municipal 483/2017(regulamenta o SRP) para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO AMBULANCIA TIPO 
D PARA ATENDIMENTO, DENTRE OUTROS, A TRANSFERENCIAS DE PACIENTES 
DIAGNOSTICADOS COM COVD 19, ZERO KM ANO/MODELO MÍNIMO 2020/2020, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO EDITAL, certame que se regerá pelas 
disposições legais aplicáveis e condições fixadas no presente instrumento convocatório. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: 

DIA: 09/09/2020 

HORA: 14:00 horas 

LOCAL: Sala de Reuniões de Licitações na Prefeitura Municipal de CARBONITA, Praça Edgard 
Miranda, 202 -Centro, CARBONITA-MG. 

Se não houver expediente nessa data, os envelopes serão recebidos no primeiro dia útil 
subsequente. 

Os horários mencionados neste Edital referem-se ao horário de Brasília. 

I - DO OBJETO 

1.1. É objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO AMBULANCIA TIPO D PARA ATENDIMENTO, DENTRE 
OUTROS, A TRANSFERENCIAS DE PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVD 19, ZERO 
KM ANO/MODELO MÍNIMO 2020/2020, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I DO 
EDITAL. 

1.2. A presente contratação será fiscalizada e gerenciada em especial pela Secretaria Municipal de 
Administração, assim como a secretaria solicitante dos produtos. 

II. Integrantes do processo:  

2.1 Órgão Gerenciador: Município CARBONITA através da Secretaria Municipal de Administração, 
responsável pela execução do Pregão Presencial para o Registro de Preços.  

2.2 Fornecedor/Detentora da Ata de Registro de Preços: Empresa fornecedora do item de 
acordo com as especificações e condições estipuladas no Edital do Pregão Presencial.  

2.3 Órgão Não Participante/Carona: Órgão ou entidades da administração pública não 
contempladas no quantitativo registrado que, nos termos da cláusula XIII deste edital, faça adesão 
à ata de registro de preços. 

III - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que: 



 

 

3.1.1. Atendam a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação constante 
deste instrumento e seus Anexos, bem como as vedações previstas no art. 9° da lei 8666/93; 

3.2.  Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de CARBONITA. 

3.3. As empresas que desejarem participar deste Pregão deverão no dia, hora e local estabelecido 
neste edital, proceder ao credenciamento, entregar a Pregoeira os envelopes separados e lacrados, 
respectivamente, a "PROPOSTA COMERCIAL" e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
contendo na parte externa o nome DA PREGOEIRA, nome da empresa, nome e número da 
modalidade, data e hora da realização do certame. Declarada a abertura da sessão pelA Pregoeira, 
não mais serão admitidos novos proponentes. 

3.4. O município poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

3.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União: 

 http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc  

3.4.2.  Cadastro Nacional de empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc) 

3.4.3. A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNPE, trata-se de verificação da própria 
condição de participação na licitação, caso constate-se a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, a licitante será previamente declarada inabilitada por falta de condição 
de participação. 

IV - DO CREDENCIAMENTO – (FORA DOS ENVELOPES) 

4.1.  O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, 
apresentar-se a Pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 
munido da sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento que lhe dê poderes 
para manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta” e “Documentação” 
relativa a este Pregão. 

4.1.1. Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 
Estatuto/Contrato social, ou instrumento público/particular de procuração, ou documento 
equivalente. 

4.1.2. Entende-se por documento credencial: 

a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 

b) Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual ou Estatuto/Contrato social, quando 
a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura; 

c) Procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada 
possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão; 

4.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este 
Pregão, conforme modelo contido no Anexo III; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc


 

 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

4.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante A Pregoeira ficará impedido 
de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 
durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" ou "Documentação" relativos a este 
Pregão, nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais. 

4.5. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 8.10 deste Edital, a qualidade 
de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou equiparada deverá ser comprovada 
mediante apresentação de: 

a) Em se tratando de microempresa –ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação 
desta condição será efetuada mediante apresentação de certidão expedida pela Junta Comercial, 
ou, poderá apresentar apenas declaração de enquadramento conforme Anexo VII, e deverá ocorrer 
quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 
123/2006. 

b) Em se tratando de MEI – Micro Empreendedor Individual, a comprovação desta condição será 
efetuada mediante certificado da condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI. 

4.6. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº.123, 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e da sanção administrativa prevista na Lei 8.666/93. 

4.7. Os documentos de credenciamento deverão vir autenticados ou deverão vir acompanhados 
dos originais para autenticação pelA Pregoeira e/ou equipe de apoio. 

4.8. Na abertura da sessão, deverá ser apresentado a Declaração dos interessados ou seus 
representantes de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, ao teor do que dispõe o 
art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, e que não possui fatos impeditivos, 
podendo obedecer ao modelo do ANEXO IV e, se não o fizer, deverá conter todos dados 
informativos necessários. 

4.9. Caso o documento de credenciamento e/ou as declarações indicadas nos itens 4.5 e 4.8 
estejam, por equívoco, junto aos envelopes lacrados, A Pregoeira autorizará a abertura dos 
envelopes em sessão pública para retirada da declaração oportunidade em que após a retirada da 
declaração na presença de todos, o envelope será novamente lacrado. 

4.9.1. Na ausência de alguma declaração, estando a empresa devidamente representada e 
havendo poderes para que o preposto firme declarações, A Pregoeira buscando preservar o 
interesse público e ampliar a concorrência autorizará que a licitante firme em sessão pública 
declarações de  próprio punho. 

V. DA IMPUGNAÇÃO E DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO 

5.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão.  

5.2. A impugnação poderá ser encaminhada para o e-mail licitacao@carbonita.mg.gov.br, em 
formato de texto (extensão: doc) – Centro Carbonita/MG, ou protocolada no endereço Praça Edgard 
Miranda nº  202, Centro – Carbonita /MG horário de 8h às 11 e de 13 às 16h.  

5.2.1. O recebimento da impugnação deverá ser confirmado pelo licitante que a encaminhar. Os 
pedidos encaminhados após o horário estipulado (após as 16 horas) passarão a ter seu prazo 
computado somente a partir das 8 horas do próximo dia útil.  

5.3. O pedido de impugnação deverá conter, de forma clara e explícita, as seguintes informações:  

5.3.1. Número do pregão presencial impugnado;  

5.3.2. Nome da Empresa impugnante;  



 

 

5.3.3. Razões da impugnação;  

5.3.4. Nome do signatário da impugnação;  

5.3.5. Dados da empresa impugnante.  

5.4. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.  

5.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.  

5.6. Não será reconhecida a impugnação quando vencido o prazo de interposição.  

5.7. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão Pública, poderá ser 
apresentada solicitação de esclarecimento em relação às eventuais dúvidas na interpretação do 
presente edital e seus anexos,  

5.8. Aplicam-se às solicitações de esclarecimento as mesmas disposições contidas nos subitens 
5.2 e 5.3 deste edital. 

5.9. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

VI - DA PROPOSTA COMERCIAL 

6.1. No envelope de proposta deverá conter os dizeres conforme indicado à seguir: 

A/C DA PREGOEIRA: GLEICIANE DE SOUZA AGUILAR  

NOME OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Envelope 1 - “PROPOSTA COMERCIAL” 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020 

DATA: 09/09/2020- ÁS 14:00 HORAS. 

6.1.1. A proposta deverá ser impressa e apresentada em papel timbrado da Empresa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, suas folhas devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu 
representante legal, nome do proponente, número do CNPJ da Empresa, endereço. Deverão 
constar a proposta: 

a) Especificação do Lote, conforme descrições dos objetos contidos no Termo de Referência - 
Anexo I; 

b) Menor Preço; 

b.1). Em caso de divergência entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o de menor 
valor. 

b.2. A Pregoeira efetuará as correções necessárias no momento do lançamento para fins de 
julgamento dos lances. 

c) Deverá ser apresentada declaração do licitante ou do seu representante legal, garantindo que os 
valores ofertados na proposta ou no lance que venha formular são valores aptos, satisfatórios e 
suficientes para atendimento da execução do objeto licitado, podendo ser conforme o ANEXO V – 
DECLARAÇÃO DE PREÇOS. 

6.2. A simples participação neste certame implica em que: 

6.2.1. Estão aceitas todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

6.2.2. A licitante vencedora compromete-se a entregar o veículo, objeto desta licitação em total 
conformidade com as especificações da ordem de fornecimento e em conformidade com este 
Edital. 



 

 

6.2.3. A Proposta Comercial deverá ter validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.2.3.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo 
será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

6.2.3.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação 
para a contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. 

6.2.4. O fornecimento das mercadorias será de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 
de Saúde, observando ao que dispõe no item 3 do Termo de Referência do presente Edital, 
sendo que a Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses contados a partir de sua 
assinatura. 

6.2.5. No caso de omissão na proposta, considerar-se-á que as suas especificações serão as que 
constam do objeto deste edital. 

6.2.6. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade das 
mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse 
desta Administração.  

6.2.6.1. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

VII - DA HABILITAÇÃO 

7.1. No envelope de habilitação deverá conter os dizeres conforme indicado a seguir: 

A/C DA PREGOEIRA: GLEICIANE DE SOUZA AGUILAR 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Envelope 2 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020 

DATA: 09/09/2020 ÁS 14:00 HORAS  

7.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original1, ou 
qualquer processo de cópia autenticada através de cartório competente, ou por servidor da 
administração publica, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pelA Pregoeira ou sua equipe de apoio. 

7.2. O licitante deverá apresentar os seguintes Documentos para habilitar-se na presente licitação: 

7.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

7.2.1.1.Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 

7.2.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

7.2.1.3. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor2, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 

                                                 
1NOTA EXPLICATIVA: Com a expedição pela JUCEMG da Instrução Normativa N° 003/2013, os contratos Sociais expedidos/atualizados 

após dezembro de 2013 poderão ter sua veracidade aferida através do site: 

http://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf, para tanto bastará que a licitante 

forneça o documento contendo em seu rodapé o n° do protocolo e o código de segurança. 
2NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só documento, devidamente registrado na Junta 

Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as alterações 

realizadas. Do contrário, o licitante poderá apresentar a versão original acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão 

competente. 

http://portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/validacaoDownloadViaUnica.jsf


 

 

7.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

7.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ; 

7.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual . Lei 8666/93, art. 29, II; 

7.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 

7.2.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

7.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

7.2.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal; 

7.2.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 

7.2.3.  DECLARAÇÃO DE CARATER GERAL 

7.2.3.1. Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sob as 
penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa, conforme Anexo VI; 

7.2.3.2. Declaração de cumprimento CLT, firmada pelo representante legal da empresa, conforme 
Anexo XII; 

7.2.3.3. Declaração de Cumprimento de Normas Específicas, firmada pelo representante legal da 
empresa, conforme ANEXO XIII ( para os itens 01 e 002). 

 

7.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 

7.2.4.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Poder Judiciário da sede da 
licitante ou órgão equivalente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data da 
sessão. 

7.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

7.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 



 

 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.4.1. Conforme dispõe no art. 42 da Lei Complementar 123/06 a licitante será considerada 
habilitada para efeito da assinatura do contrato/termo, portanto somente assinará o contrato/termo 
a licitante que apresentar regularidade fiscal e trabalhista e assim procederá o Município: 

a) Em ata de sessão pública conceder 5(cinco) dias úteis somente prorrogáveis após manifesto do 
interessado; 

b) Adjudicação e homologação com ressalvas pois a Contratação estará condicionada ao 
cumprimento do que dispõe no item 7.4 e no prazo previsto em Lei; 

c) Ao término do prazo indicado no item 7.4 a adjudicatária apresentando a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será convocada sessão extraordinária para decidir pela efetiva 
habilitação; 

c.1) A sessão poderá ocorrer no momento em que a Adjudicatária apresentar a documentação, 
desde que o prazo não seja superior ao limite do prazo indicado no item 7.4. 

d) O Município publicará a decisão no diário oficial do Município. 

7.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

7.5.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome e com o CNPJ da 
matriz;  

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome e com o CNPJ da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

7.6. Os interessados poderão apresentar sua documentação através de cópias autenticadas. As 
cópias não autenticadas deverão vir acompanhadas dos respectivos originais para autenticação 
pela Comissão do Pregão. Não serão aceitos documentos em forma de "fax". 

7.7. Os documentos previstos neste edital poderão ser autenticados pelA Pregoeira ou pela equipe 
de apoio, no ato da abertura do envelope de documentos ou mesmo antes de iniciar a sessão do 
pregão.  

7.7.1. Serão aceitas somente cópias legíveis; 

7.7.2. Não serão aceitos documentos que estejam rasurados;  

7.7.3. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

VIII – DA SESSÃO, DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após o encerramento e identificação dos representantes das empresas proponentes, A 
Pregoeira declarará aberta a sessão do PREGÃO, observando ao que dispõe no subitem 8.1.1, 
oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 
participantes devidamente credenciados e serão proclamados, pelo(a) Pregoeiro(a), os 
proponentes que apresentarem as propostas de menor preço e em seguida, as propostas até 10% 
superior àquela.   

8.1.1. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, o(s) representante(s) da(s) licitante(s) 
apresentará(ao) declaração dando ciência de que cumpre (m) plenamente os requisitos de 
habilitação e que não possui fatos impeditivos para participação neste certame (Anexo IV), como 



 

 

condição para a participação na presente licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 
nº 10.520/2002.  

8.2. Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 

a) Forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 

b) Apresentarem valores excessivos ou manifestadamente inexeqüíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrados sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;  

b.1) Não comprovando sua viabilidade, serão considerados preços inexeqüíveis e a licitante terá 
sua proposta desclassificada; 

c) Apresentarem valores unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

d) Apresentam proposta alternativa. 

e) Apresentarem preços baseados em cotações de outro licitante Lei 8666/93, art. 40, VII c/c art 44, 
§2º. 

8.2.1.  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público Lei 
8666/93, art. 40, VII c/c art45, §2º, 15, §4o. 

8.3.  Poderão fazer lances verbais e sucessivos, desde que presentes, o autor da proposta de 
menor preço e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, pela ordem 
decrescente de classificação, até a proclamação do vencedor. 

8.4.  Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão 
os autores das melhores propostas até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, pela ordem decrescente de classificação até a proclamação do vencedor. 

8.5.  Não poderá haver desistência dos lances apresentados, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 

8.6.  A Pregoeira abrirá, de maneira ordenada, a oportunidade para que todos ofertem lances, a 
partir do autor da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente, 
respeitadas as regras deste Edital. 

8.7.  Não serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo, nesse caso, aquele 
ofertado primeiro. 

8.8.  A desistência da proponente em ofertar lances, quando convocada pela Pregoeira, implicará 
em exclusão da disputa do lote em questão, restando sua última oferta registrada para fins de 
classificação definitiva. 

8.9.  A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 

8.10.  Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para as 
selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será assegurada às licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes 
regras: 

a) A Pregoeira convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de 
menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao 
valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão  do direito de preferência. 

b) A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas 
condições do subitem anterior.  



 

 

c) Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, 
serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, 
as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se 
enquadrem nas condições indicadas na alínea “a” do subitem 8.10. 

d) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 8.10, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.11.  Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 8, 
seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, 
passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

8.11.1.  O disposto no subitem 8.10 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.12.  A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas 
disposições das alíneas “a” e “b” do subitem 8.10, ou, na falta desta, com base na classificação de 
que trata o subitem 8.10, com vistas à redução do preço. 

8.13.  Após a negociação, se houver, A Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  

8.14.  A Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessário.  

8.15.  Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  

8.16 – A Pregoeira procederá a verificação por meio eletrônico hábil da veracidade das Certidões 
apresentadas.  

8.16.1. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação.  

8.17.  Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida 
comprovação de regularidade fiscal, mas será indispensável a apresentação dos documentos 
indicados neste Edital. 

8.17.1.  Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 8.17 
deste item VIII deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  

8.17.2.  A comprovação de que trata o subitem 8.17 deste item VIII deverá ser efetuada mediante a 
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de 
negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for 
declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.  

8.18.  Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.  

8.19.  Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, 
o(a) Pregoeiro(a), respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 8.13 deste item VIII, 
examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que 
será declarado vencedor. 

8.20. DO PROCEDIMENTO EM CASO DE DESORDEM 

8.20.1. No decorrer da sessão, havendo perturbação do bom andamento do certame por parte de 
algum(ns) licitante(s) devidamente credenciado, deverá A Pregoeira adverti-lo(s) por uma única 



 

 

vez, alertando-o(s) sobre a possibilidade de aplicação de sanções mais severas, lançando tudo em 
ata.  

8.20.2. Prosseguindo a desordem, a despeito da advertência, poderá A Pregoeira impor a retirada 
do(s) licitante(s) do certame, recinto, mantendo a proposta para fins de classificação.  

8.20.3. O licitante não cumprindo o estabelecido no subitem 8.20.1, recusando-se acatar a ordem 
direta DA PREGOEIRA, poderá a mesma requisitar força policial, podendo ocorrer a prisão em 
flagrante do licitante, nos termos do art. 93, da Lei nº 8.666/93. 

8.21. DA DEVOLUÇÃO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 

a) Não havendo interposição de recurso, A Pregoeira procederá imediata devolução do envelope 
de habilitação da licitante, cuja proposta seja desclassificada. 

b) Os envelopes pertencentes às licitantes que não restaram vencedoras do certamente, serão 
devolvidos após a assinatura da Ata de Registro de Preços pelas licitantes que lograram êxito; 

8.22. Os licitantes vencedores poderão ser intimados para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
enviarem nova proposta de preços com a adequação dos valores totais dos Itens, 
proporcionalmente, aos valores unitários dos mesmos, sob pena de desclassificação do Licitante. 

 

IX – DOS RECURSOS E DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

9.1.  Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começa a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos, nos termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.520/2002. 

9.2.  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

9.3.  Os recursos quando da aplicação das penalidades previstas no capítulo IX deste edital, 
poderão ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata. 

9.4.  DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

9.4.1.  São pressupostos de admissibilidade do recurso: 

9.4.1.1.  a legitimidade; 

9.4.1.2.  o interesse de recorrer; 

9.4.1.3.  a existência de ato administrativo decisório; 

9.4.1.4.  a tempestividade; 

9.4.1.5.  a forma escrita; 

9.4.1.6.  a fundamentação; 

9.4.1.7.  o pedido de nova decisão. 

9.4.2.  É legitimado para interpor recurso qualquer Licitante, no curso da Licitação. 

 

X- DO PROCESSAMENTO DO RECURSO 

10.1.  Interposto o recurso, A Pregoeira e Equipe de Apoio, verificando a presença dos 
pressupostos de admissibilidade, determinará o seu processamento. Desatendido algum dos 
pressupostos, inadmitirá o recurso. 



 

 

10.2.  Admitindo o recurso, a Pregoeira e Equipe de Apoio comunicarão o ato imediatamente aos 
demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 03 (três) dias. 

10.3.  Os recursos serão dirigidos a Pregoeira e Equipe de Apoio, que poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse prazo fazê-lo subir à autoridade superior, 
devidamente informado, para decisão, que também será proferida naqueles mesmos prazos. 

10.4.  Os recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados na Prefeitura Municipal, aos 
cuidados DA PREGOEIRA e Equipe de Apoio. Os recursos protocolados em local diferente do 
estabelecido neste edital serão rejeitados. 

10.5. o acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.6. os recursos quando da aplicação das penalidades previstas no capítulo XVI deste edital, 
poderão ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata. 

10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Sala da 
Comissão de Licitações/Pregão, Prefeitura Municipal de CARBONITA, nesta cidade de 
CARBONITA-MG, situada na Praça Edgard Miranda, N°. 202 – bairro Centro, CEP: 39.665-000. 

XI – ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Inexistindo interposição de recurso, A Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, e encaminhará o processo respectivo para homologação do resultado pela Autoridade 
Competente. 

11.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente procederá à adjudicação e homologação e determinará a 
contratação. 

XII – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1.  Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o MUNICÍPIO convocará os 
fornecedores classificados para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
com validade 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.  

12.1.1. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços indicado no subitem 12.1 poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que solicitado pelo fornecedor e que ocorra motivo justificado 
aceito pela administração;  

12.1.2. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

12.2. Serão incluídos, na respectiva ata de registro de preços, respeitada a ordem de classificação, 
os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do fornecedor vencedor, 
e cumpram com às demais exigências previstas no Edital e seus anexos, inclusive quanto à 
aprovação dos produtos a serem entregues. 

12.2.1. O referido registro tem o objetivo de formar cadastro de reserva, nas hipóteses de 
cancelamento de registro do primeiro colocado da ata, nos casos previstos nos arts. 20 e 21 do 
Decreto Municipal N° 483/2017(que regulamenta o SRP). 

12.3. Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
licitante convocado, decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, incisos XXII 
e XXIII, da Lei nº 10.520/2002, incorrendo, ainda, nas sanções legalmente estabelecidas, de acordo 
com disposto neste edital. 



 

 

12.4. A Ata de Registro de Preço vincula o fornecedor nela registrado a atender, durante o prazo de 
sua vigência, os pedidos realizados pelo Município, observados os quantitativos/valores estimados 
e demais condições nela registradas, bem como neste Edital e no anexo I – Termo de Referência. 

12.5. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá 
manter as mesmas condições de habilitação e, nos casos em que não apresentar situação regular, 
terá seu registro cancelado, sem prejuízo das multas previstas no edital e seus anexos e das 
demais cominações legais. 

12.6. É permitido efetuar acréscimos nos quantitativos/valor estimado anual fixados na ata de 
registro de preços conforme Decreto 483/2017, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 
da Lei 8.666/1993. 

12.7. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 8.666/93, diretamente com os 
interessados. 

12.8. Os contratos decorrentes do SRP deverão ser assinados no prazo de validade da ata de 
registro de preços e deverão ser elaborados nos termos do Anexo XI. 

12.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação para a aquisição pretendida, assegurada a preferência do fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 

12.10. Disposições suplementares atinentes à Ata de Registro de preços estão expressas no 
Decreto Municipal N° 483/2017 e na própria Ata – Anexo VIII. 

XIII – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE - 
CARONA 

13.1. Tratando-se de pedido realizado por órgão não participante que tenha aderido à ata de 
registro de preço, caberá ao fornecedor da ata de registro de preço, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pala aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos beneficiários. 

13.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, a 9 (nove) vezes o quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem 

13.3. As aquisições ou contratações adicionais durante a vigência da ata de registro de preços, por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
3 (três) vezes os quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.4. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços deverá observar o regramento 
complementar para formalização do procedimento de Adesão conforme Art. 22 do Decreto 
Municipal N° 483/2017 (que regulamenta o SRP). 

XIV - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

14.1. O pagamento dos valores devidos pelos produtos de interesse da Prefeitura Municipal será 
efetuado em até 30(trinta) dias, a partir da data da apresentação, pela DETENTORA, da Nota 
Fiscal, caso não haja nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 

14.1.1. Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a ordem de 
fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a 



 

 

Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela 
rescisão contratual. 

14.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

14.3. Os valores propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 
inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto da licitação. 

14.4. As hipóteses excepcionais de realinhamento de preços serão tratadas de acordo com as 
normas específicas e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio ou 
alea extraordinária.  

14.5. Serão praticados os reajustes aplicados pelo Governo Federal. 

XV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão das dotações do exercício do ano de 2020. 

Ficha 700 fonte 154 

XVI - DAS PENALIDADES 

16.1. Nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com o 
Município de CARBONITA/MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e demais penalidades legais, a licitante que: 

16.1.1. Não assinar o ata de registro de preços ou contrato dela decorrente no prazo do edital. 

16.1.2. Apresentar documentação falsa; 

16.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 

16.1.4. Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 

16.1.5. Não mantiver a proposta, salvo por motivo aceito pela comissão/equipe de apoio. Lei 
8666/93, art. 40, VI c/c art. 43, § 6º. 

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

16.2. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato 
dentro do prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às sanções legalmente estabelecidas. 

16.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 16.1 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

16.4.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

16.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observando o princípio da proporcionalidade.  

16.7. Demais sanções estão descritas nos respectivos instrumentos anexos ao edital. 



 

 

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 
ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

17.2 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 
§1º, art. 65, Lei nº 8.666/93 e §2º, inciso II, art. 65, da Lei nº 9648/98. 

17.3. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, assim como as 
obrigações da Contratante e da Contratada estão previstos no Termo de Referência. 

17.4. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometa a lisura da Licitação. 

17.5. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

17.6. Caso não haja expediente, ou ocorra qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, desde que não 
haja comunicação em contrário DA PREGOEIRA. 

17.7. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e o MUNICÍPIO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou resultado do processo licitatório. 

17.8. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

17.9. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelA Pregoeira. 

17.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no 
MUNICÍPIO. 

17.10.1. Caso a publicação em jornais não ocorram em dias úteis, excluir-se-á o dia útil seguinte. 

17.11. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em 
aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os seus 
termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, 
apresentar falhas e irregularidades que o viciem. 

17.12.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização, assim como as 
obrigações da Contratante e da Contratada estão previstos no Termo de Referência. 

18 - Nos termos do art. 49 da Lei Complementar 123/06, não se aplica o disposto nas cláusulas 
3.4 e 6.3 quando: 

a)  não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

b) o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; considera-se não 
vantajosa a contratação quando: 

b1) resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou 



 

 

b2) a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios. 

b3) o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, 
pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1º do Decreto Federal N° 8.538/2015. 

19 - Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às orientações 
contidas no presente Pregão, poderão ser solicitadas ao Município de CARBONITA, por escrito, 
por intermédio DA PREGOEIRA ou através do telefone (38) 3526-1944, no horário de 08:00 às 
11:00 e de 13:00 às 16:00. 

 

CARBONITA-MG, 31 de agosto de 2020. 

 

GLEICIANE DE SOUZA AGUILAR 

Pregoeira Municipal



 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA / ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1 – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO 
AMBULANCIA TIPO D PARA ATENDIMENTO, DENTRE OUTROS, A TRANSFERENCIAS DE 
PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVD 19, ZERO KM ANO/MODELO MÍNIMO 
2020/2020, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Conforme 
especificações abaixo descritas:  

2 . ITENS E QUANTIDADES 

2.1 - O item em que constar no seu conteúdo referência a alguma marca, fica consignado que não 
é violação ao principio da isonomia, mas sim mera simbologia, podendo o licitante apresentar 
proposta cotando um item de forma similar, superior ou equivalente. 

 

3 – DA FORMA DE FORNECIMENTO E ENTREGA 

3.1. A empresa contratada deverá entregar o veículo nas condições e especificações constantes no 
Edital e nesse Termo de Referência, e no caso das ambulâncias deverá estar equipadas em 
conformidade com as especificações contidas neste Termo de Referencia. 

3.2. A entrega deverá ser efetuada na cidade da sede da Prefeitura de CARBONITA/MG. 

3.3. O veículo será recebido e conferido, por funcionários designados pela Prefeitura Municipal de 
CARBONITA - MG, que rejeitarão se não estiver de acordo com o pedido de fornecimento quanto 
às especificações, quantidades e qualidade. 

3.5. A Contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser recusado, 
sendo que o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

3.6. O veículo deverá ser entregue na sede da Contratante no prazo máximo de 30 (trinta) dias. O 
veículo que apresentar qualquer imperfeição ou estar em desacordo com o solicitado deverá ser 
substituído no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da comunicação feita pelo setor 
requisitante. 

3.7. O Veículo deverá ter o  primeiro emplacamento e licenciamento em nome do Município de 
Carbonita- MG. 

3.8. Os veículos tipo ambulâncias deverão cumprir todas as normas e legislações 
pertinentes a matéria. 

4 – JUSTIFICATIVA 

4.1 – Considerando-se que no município já temos casos confirmados de covid19 e; considerando o 
aumento de casos no país, a aquisição de ambulância tipo D – UTI móvel  tem como objetivo, 

ITEM UNID QUANT DISCRIMINAÇÃO VALOR MEDIO 
UNITARIO 

 

 

01 
UNID 01 

AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO (TIPO 
D), zero km 2020/2020,  de acordo com as normas  
da Portaria 2048/2002 do Ministério da Saúde, 
Normas da ABNT, CONTRAN, e demais normas 
pertinentes, equipado com todos os equipamentos 
de série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN, conforme especificações constantes do 
Anexo A deste termo. 

R$ 237.080,00 



 

 

remover adequadamente pacientes que apresentem diagnostico de covid 19 ,dentre outros, que 
venham a apresentar uma evolução de agravamento da doença e que necessite ser transferido 
para hospital e referência. 

5 - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

5.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste 
instrumento. 

5.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de 
qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

5.3. Responsabilizar-se pelo transporte do veículo de seu estabelecimento até o local determinado 
pela Contratante, bem como pelo abastecimento do veículo até a sede do município; 

5.4. Todas as despesas com impostos, taxas e demais tributos e contribuições incidentes sobre 
objeto contratual correrão a expensas da Contratada, inclusive o combustível para a entrega do 
veículo. 

6 - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

6.1. Efetuar o pagamento com os critérios definidos no Contrato. 

6.2. Indicar o Fiscal que acompanhará a execução do contrato. 

6.3. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos 
encontrados. 

7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias do ano de 2020. 

8 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 
cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

8.1.1. advertência; 

8.1.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o(décimo) dia de atraso, da entrega do 
produto, sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

8.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior 
a 10 (dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 

8.1.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos bens fornecidos; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

8.2. - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 



 

 

8.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua 
reabilitação. 

8.4. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 
CARBONITA, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá 
ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 

9. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

As demais condições a serem observadas pela Contratada/Detentora estarão insertas no 
Edital e respectiva minuta de ata de registro de preços. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO A  

DESCRIÇAO DO ITEM 01 

O veículo (item 01) deverá ser tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de 
teto alto, zero km, ano/modelo não inferior a 2020/2020, Air-Bag para os 2 ocupantes da cabine, 
Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas,  com capacidade volumétrica não 
inferior a 12 (doze) metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante e portas traseiras. 

Dimensões Comprimento total mínimo = 5.850 mm  

Distância mínima entre eixos = 3.300 mm  

Capacidade mínima de carga = 1.400 kg  

Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.540 mm  

Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.800 mm  

Largura interna mínima = 1.750 mm  

Largura externa máxima = 2.200 mm  

Motor: Dianteiro; 4 cilindros; turbo com intercooler  

Combustível = Diesel  

Potência de pelo menos 130 cv  

Torque de pelo menos 30 kgfm  

Cilindrada mínima = 2.000 cc  

Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica  

Abastecimento de Combustível:  

Capacidade mínima = 70 litros  

Freios e Suspensão  

Direção  Hidráulica e/ou Elétrica, original de fábrica; 

Transmissão: Mínimo de 5 marchas à frente 1 marcha à ré 

Trava elétrica para todas as portas 

Altura interna mínima de 1.800 mm no salão de atendimento (compartimento de carga), com 
capacidade volumétrica não inferior a 12 (doze) metros cúbicos no total, servido com duas portas 
traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270 graus), 
tendo como altura mínima 1.750 mm, com dispositivo automático para mantê-las abertas, 
impedindo seu fechamento espontâneo no caso do veículo estacionar em desnível.  

Dotada de estribo revestido em alumínio antiderrapante sob as portas laterais, para facilitar a 
entrada de passageiros, sempre que a distância do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este 
de dimensões compatíveis com o veículo de acordo com norma da ABNT.  

A porta lateral corrediça deverá ter largura mínima de 1.250mm, para comportar o armário, o 
balaústre vertical e passagem adequada.  

Portas em chapa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos, tanto interno como 
externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento.  



 

 

Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - interna) será 
em poliuretano, com espessura de até 4 cm conforme o veiculo permitir, com finalidade de 
isolamento termo-acústico, não devendo ser utilizado para este fim fibra de vidro ou isopor.  

A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de abertura 
que possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente, sendo a 
abertura com altura mínima de 1.400 mm, sem porta, com acabamento sem arestas ou pontos 
cortantes. Sendo assim os veículos deverão ser fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine.  

Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para acesso ao salão 
de atendimento na porta traseira da ambulância com previsão para entrada da maca retrátil, 
sempre que a distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada 
da maca; com dimensões compatíveis com o veículo de acordo com as normas da ABNT.  

OBS: A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a parte 
construtiva da ambulância. O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento. 

Sistema Elétrico  

Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional.  

A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma 
outra, independente, para o compartimento de atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do 
tipo ciclo profundo e ter no mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de 
fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de 
solução da mesma.  

O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados (do veículo e equipamentos), quer com a viatura em movimento quer estacionada, 
sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores.  

O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de fábrica, com capacidade de carregar 
ambas as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o sistema elétrico do conjunto. 
Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores 
que 140 A.  

O sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, mínimo 16A bivolt automático, 
para recarga da bateria auxiliar, quando o veiculo não estiver em utilização, este carregador deve 
ser ligado à tomada de captação externa.  

Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar 
o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver 
com o motor desligado.  

O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por 
circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura.  

A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de fácil 
leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com cabos padrão 
automotivo com resistência à temperatura mínima de 105°C. Eles serão identificados por códigos 
nos terminais ou nos pontos de conexão.  

Todos os chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de atendimento ou 
armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que podem 
resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos.  

Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos 
os itens usados  



 

 

para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para utilização e ser padrão automotivo, 
aéreo, marinho ou eletrônico. Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça 
de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais da fiação.  

Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos 
eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação), e devem ser 
de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção. 

Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, 
deverão ser fornecidos em separado.  

Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de 
inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos 
indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e 
manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, 
devem ser a prova de corrosão e de intempéries. Os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir 
filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a consequente 
interferência em rádios e outros equipamentos eletrônicos.  

Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, reles e chave geral instalado na parte 
anterior superior do armário.  

Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com capacidade de 1.000W de potência.  

O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à cabeceira do paciente, 
deverá possuir uma régua integrada com no mínimo oito tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) 
de 110V (AC), duas 5V(DC) padrão USB e duas para 12V(DC), além de interruptores com teclas do 
tipo “iluminadas” ou com indicador luminoso.  

As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de 
Oxigênio.  

Uma tomada tripolar (2P+T) de 110V (AC) montada na parede oposta, na altura da região torácica 
do paciente secundário (assento da tripulação).  

Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte superior do lado esquerdo 
do veículo. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries, estando em uso ou não.  

Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência às intempéries e 
compatível com o sistema de plugues, tendo no mínimo 20 metros de comprimento.  

Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a uma 
rede elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e com sistema automático de comutação entre o 
transformador e o inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA para as tomadas internas.  

Iluminação  

A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos:  

Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros 
opacos ou jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento.  

Artificial - deverá ser feita por no mínimo sete luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo 
de 200 mm, em base estampada em alumino cor branca em modelo LED,. Podendo utilizar um dos 
conceitos de Led que seguem: 

d) Possuir no mínimo 08 leds de 01 Watt cada, tendo cada led intensidade luminosa mínima de 40 
lumens.  

e) Possuir no mínimo 50 Leds de alta eficiência luminosa, tendo cada Led, intensidade luminosa 
mínima de 7.0 mc e ângulo de abertura de 70° (categoria alto brilho).  



 

 

f) “Possuir no mínino 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20°.  

Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de 12 v e consumo nominal de 1 
Ampér por luminária. Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura 
mínima de 5350° K e máxima de 10.000° K. Com lente de policarbonato translúcido, com 
acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento 
do paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT”  

Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, podendo ser:  

c) Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12 LEDS de alta eficiência luminosa, tendo cada 
Led intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 120° (categoria alto brilho).  

d) Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 1 W cada, tendo cada Led intensidade 
luminosa mínima de 40 lumens, dotados de lente colimadora em plástico de Engenharia com 
resistência automotiva e alta visibilidade. Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal 
com temperatura mínima de 5.350° K e máxima de 10.000° K.  

Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em policarbonato translúcido.”  

Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de atendimento, 
com interruptores de teclas com visor luminoso individual de acionamento ou com indicador 
luminoso.  

A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável manualmente na 
parte traseira e nas laterais da carroceria, com acionamento independente e foco direcional 
ajustável 180° na vertical podendo ser:  

c) Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 Watts cada;  

d) Com 9 Leds de alta potência, de quinta geração, compacto e selado, com conjunto ótico em 
plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade na cor cristal, em formato 
circular com lentes de no mínimo 80 mm de diâmetro. Especificações: Cor Cristal: temperatura de 
cor de 6500°K típico; Capacidade luminosa mínima: 1000 Lumens (típica para cada farol); Tensão 
de aplicação: 12 Vcc; Corrente média: 1,1A;  

Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência Sinalizador frontal principal:  

Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato de arco ou similar, com módulo 
único e lente inteiriça, com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura 
mínima de 250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, 
instalada no teto da cabine do veículo.  

Estrutura da barra em ABS reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor preta, 
cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com 
tratamento UV.  

Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de luz (led) próprios para 
iluminação (categoria alto brilho) ou, 11 (onze) módulos com no mínimo 04 Leds de 1 W cada, 
tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lumens dotados de lente colimadora em 
plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos módulos 
centrais e difusora nos módulos laterais na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flashes 
por minuto) distribuídos equitativamente por toda a extensão visível da barra, sem pontos cegos de 
luminosidade, com consumo máximo de 6 A. Este equipamento deverá possuir sistema de 
gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver 
ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total 
da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo.  

Sinalizadores Frontais secundários:  



 

 

Deverá ter 02 sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros.  

Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades frontais (inferior e/ou 
superior) de acordo com o “design” do veículo, que possam ser acionado em conjunto com o 
sistema de sinalização principal, cada sinalizador será composto por um módulo com no mínimo, 3 
Leds de 1 W cada, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lumens dotados de lente 
em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade.  

Sinalizadores laterais:  

Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois 
vermelhos e uma central na cor cristal, com frequência mínima de 90 “flashes” por minuto, com 
lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento “UV”. 
Podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem:  

g) Possuir no mínimo 08 Leds de 1 Watt cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 40 lumens.  

h) Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70 °.  

i) Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20 °  

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal 
máximo de 1 Ampér por luminária. Os Leds deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620 
a 630 mm.” 

Sinalizadores Traseiros:  

Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência mínima de 90 
“flashes” por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização 
da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado. com lente injetada de policarbonato, 
resistente a impactos e descolorização com tratamento “UV”. Podendo utilizar um dos conceitos de 
Led que seguem:  

a) Possuir no mínimo 08 Leds de 1 Watt cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 40 lumens.  

b) Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70°.  

c) Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20°  

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal 
máximo de 1 Ampér por luminária. Os Leds deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620 
a 630 mm.”  

Sinalização acústica:  

Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de 
quatro tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro 
de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos 
ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. 
Deverá ser fornecido laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, no que se refere aos 
ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação.  

Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na 
cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o 
funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será dotado de:  

I. controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em 
emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em 
emergências durante o deslocamento);  

II. botão liga-desliga para a sirene;  



 

 

III. botão sem retenção para sirene, para “toque rápido”;  

IV. botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;  

V. microfone para utilização da sirene como megafone;  

VI. controle de volume do megafone.  

Deverá possuir sinalizador acústico de ré. 

Deverá possuir câmera de ré com imagem projeta em tela de no mínimo 7” com resolução mínima 
VGA, localizada no painel do veículo para visualização do motorista, combinada ao GPS.  

Deverá possuir aparelho GPS com mapas de todo o território nacional, equipamento com 
representação dentro do território nacional com tela de no mínimo 7” com resolução mínima VGA, 
localizada no painel do veículo para visualização do motorista, combinada à câmera de ré.  

Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de sinalização com orientações sobre 
seu uso e otimização do consumo, para os diversos tipos de uso como por exemplo: Deslocamento 
em emergência, deslocamento em não emergência, parada em atendimento, etc..  

Sistema de Oxigênio  

O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, além de ser acompanhado 
por um sistema portátil de oxigenação.  

Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): contendo dois cilindros de 
oxigênio e um cilindro de ar comprimido de no mínimo 16 litros cada, localizados na traseira da 
viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais para os 
cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-
regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro interligado; de maneira que se possa utilizar qualquer 
dos cilindros sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o outro.  

Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive 
veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de 
rebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos 
torpedos deverão ter ajuste do tipo “catraca”.  

As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, devendo 
suportar capacidade de tração de peso superior a dois mil kg. As mangueiras deverão passar 
através de conduítes, embutidos na parede lateral do salão de atendimento, para evitar que sejam 
danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção. No suporte do cilindro onde o mesmo 
esteja em contato com o cilindro deverá ter aplicação de borracha. O compartimento de fixação dos 
cilindros, deverá ser revestido no piso por borracha ou outro material de características adequadas 
para proteção da pintura do cilindro e proteções em aço inoxidável onde os cilindros são apoiados 
para se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso.  

Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir uma régua quádrupla com 
duas saídas de oxigênio e duas saídas de ar comprimido, oriundo dos cilindros fixos, composta por 
estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal 
régua deverá ser afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para 
manutenção. A régua quádrupla deverá possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo 
venturi para ar comprimido, com roscas padrão ABNT. 

O chicote deverá ser confeccionado em nylon, conforme especificações da ABNT e, juntamente 
com a máscara de O2, em material atóxico. Por sobre a régua, deverá ser colocada uma proteção 
em policarbonato translúcido, de modo a proteger a régua e proteger os usuários da mesma, sem 
que, o acesso à régua seja prejudicado.  



 

 

O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa habilitada, 
distribuidora dos equipamentos.  

Sistema portátil de Oxigênio completo: contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de no mínimo 0,5 
m3 / 3 litros, válvula redutora com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula 
reguladora e circuito do paciente (frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro deve ser de 
alumínio, a fim de facilitar o transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em um estojo ou 
estrutura de suporte, com alça para transporte, confeccionado em material resistente e lavável, e 
deverá possuir um dispositivo de fixação dentro da cabine do paciente, seguro e de fácil remoção 
quando seu uso for necessário.  

Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes com as seguintes 
características:  

Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, manômetro 
aneróide de 0 a 300 kgf/cm2, pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm2. 
Conexões de acordo com ABNT.  

Umidificador de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou similar, com 
capacidade de no mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de 
rosca e orifício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo com as 
normas da ABNT.  

Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em 
metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para evitar vazamentos.  

Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo condutor de PVC 
atóxico ou similar.  

Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira 
a permitir a umidificação homogênea do Oxigênio.  

Fluxômetro para rede de Oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, constituído de corpo 
em latão cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. 
Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm2. Sistema de regulagem de vazão por 
válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem manual. 
Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT.  

Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil não 
poderá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o 
fluxo por chave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as variações no fluxo, de zero 
(fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, com leitura da graduação do fluxo 
feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com números 
gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, sem 
que a posição cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios 
nacionais, conforme normas da ABNT.  

Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido, baseado no princípio venturi. Frasco 
transparente, com capacidade de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. 
Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem do conjunto 
frasco-tampa com a utilização de um anel (o-ring) de borracha ou silicone. Conexões de entrada 
providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e bóia de 
segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de sucção.  

Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com comprimento 
suficiente para interligar o painel aos cilindros, fabricada em 3 camadas com nylon trançado, PVC e 
polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. 



 

 

Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao 
estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou 
similar, e internamente em metal, para conexão aos cilindros e conexões sextavadas em metal 
para conexões ao painel de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem 
para evitar vazamentos.  

Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com intermediário para conexão em 
PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de abertura para evitar a concentração 
de CO2 em seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior da cabeça do 
paciente.  

Ventilação  

A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar condicionado.  

A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento.  

Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas de 
sistema de abertura e fechamento, sendo que a janela da porta lateral corrediça obrigatoriamente 
precisará ter na sua parte anterior este sistema de abertura.  

O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi 
para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador, sendo que a caixa evaporadora do 
sitema de ar condicionado do painel deverá possuir no mínimo 12.000 BTUs.  

Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema de ar condicionado, 
aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561.  

O sistema de ar condicionado do compartimento do paciente precisará possuir a capacidade 
necessária, sendo obrigatório um total de no mínimo 50.000 BTUs só para o compartimento 
traseiro (não considerando a caixa da cabine) e uma distribuição uniforme, para isto poderá possuir 
uma das configurações abaixo, desde que a refrigeração seja distribuída por todo o compartimento 
do paciente.  

a) Possuir caixa frontal com duto central de distribuição; 
b) b) Possuir duas caixas só para o compartimento do paciente, sendo uma frontal e uma traseira, 

esta  
c) obrigatoriamente externa ao veículo;  
d) Possuir caixa central única, obrigatoriamente externa ao veículo localizada sobre o teto do 

mesmo.  

O sistema de aquecimento do compartimento do paciente poderá possuir ponto único de 
insuflamento.  

O sistema de ventilação, além das janelas nas 3 portas, precisará possuir sistema de exaustão 
forçada não localizado no teto do veículo e que não permita a entrada de água através deste.  

Bancos  

Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ter projeto ergonômico, 
sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança. Na cabine cintos de 
três pontos, no salão de atendimento cintos sub-abdominais, sendo o da cadeira do médico retrátil.  
No salão de atendimento, paralelamente à maca, deverão ser montados 3 bancos com assentos 
escamoteáveis, encostos e apoios de cabeças fixos, todos revestidos em corvim, os 3 bancos além 
de poderem transportar 3 pacientes ou membros da equipe assentados, devem permitir o 
transporte emergencial de uma vítima imobilizada em prancha longa. Devem possuir três cintos de 
segurança individuais do tipo sub-abdominal e dispositivo que possibilite a fixação da vítima na 
prancha longa ao banco. A prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre este 



 

 

banco com sistemas de fixação que impeçam sua movimentação. Os encostos dos bancos deverão 
ter no máximo 70 mm de espessura.  
Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, voltado para a 
traseira do veículo, deverá haver um banco, de projeto ergonômico, com sistema giratório de 360 
graus e com travamento de pelo menos 6 posições equidistantes a fim de promover total segurança 
ao ocupante, com ajuste em distância para permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados 
adequados à vítima incluindo acesso a vias aéreas.  

 
Maca  

Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de 
atendimento; com no mínimo 1.900 mm de comprimento, 550 mm de largura e capacidade para 
pacientes de até 300 kg (testada com no mínimo 900kg), com a cabeceira voltada para frente do 
veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em 
materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; com trava de 
segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição 
estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da 
viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da 
maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. 
Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, 
que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida 
de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e suportar neste item peso 
mínimo de 100 kg. A maca hora descrita, deverá possuir acabamento na cor amarela.  

Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo 
sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora 
da ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm.  

Deverá ter um espaço de no mínimo 400 mm entre a maca e a porta traseira da ambulância, para 
eventual utilização de aparelho de tração femural.  

Deverá ter no mínimo espaços entre os armários e balcões localizados em ambos os lados da 
ambulância, sendo no mínimo 100 mm para o armário lateral esquerdo e no mínimo 500 mm para a 
base / cobertura da caixa de roda traseira direita.  

O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o 
escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo.  

A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da maca fixas ao piso, devem ser 
vedadas, com exceção ao guia da maca que deverá ser vedado parcialmente de modo a não 
permitir o acumulo de agua.  

Acompanham: colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido por material resistente e 
impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções; demais 
componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização.  

Cadeira de Rodas  

Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos; estrutura confeccionada em alumínio; com 
estrutura reforçada; assento e encosto destacáveis para limpeza, confeccionados em material 
resistente e impermeável; rodas com pneus de borracha.  

Deverá ser alojada no compartimento traseiro junto à divisória no lado esquerdo, em 
compartimento específico no armário, por um sistema de fixação seguro e que permita a fácil 
colocação e remoção.  

Medidas aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm.  



 

 

A posição da cadeira de rodas acima sugerida poderá ser modificada pelo fornecedor, desde que 
atenda os princípios de fácil acessibilidade, não interfira com a movimentação das pessoas dentro 
da ambulância, e não seja ponto de riscos para acidentes.  

Pranchas de coluna  

Deverão ser fornecidas (02) duas Prancha/Maca de resgate e salvamento com as seguintes 
especificações: Trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência e transporte 
de pacientes/vítimas que deverá seguir a descrição a seguir: o sistema será composto de 01 
unidade de prancha longa, confeccionada de material totalmente impermeável, plástico ou 
polietileno, não dobrável, lavável, na cor amarela. Deverá apresentar cantos e bordas 
arredondadas, com orifícios oblongos nas bordas para passar os cintos e orifícios para pega de 
mão, os quais deverão ser de formato de impressão negativa dos dedos, tornando a pegada mais 
segura e precisa no momento do atendimento. Deverá ser leve, pesando no máximo 7,5Kg. 
Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm. Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou 
emendas ou reforços metálicos. Possuir flutuação em água. Ser radio transparente (ao raio X) e 
impermeável. Deverá permitir a imobilização e o transporte adequado de adultos e crianças. 
Deverá ter no mínimo 30 orifícios, ou seja, orifícios nas extremidades e na parte interna, para 
permitir a imobilização adequada à criança. Deverão possuir formato retangular as duas 
extremidades. Na parte frontal da capa logotipo do Órgão em silk screen com identificação da 
logomarca SAMU 192 conforme preconiza manual de aplicações de marcas e fontes do Ministério 
da Saúde. Caso o licitante não seja o fabricante do objeto, deverá anexar documento assinado e 
com firma reconhecida, emitido pelo fabricante, autorizando o licitante oferecer o produto e garantir 
sua entrega e garantia; (carta de solidariedade do fabricante).  

 

DESIGN INTERNO E EXTERNO  

A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os seguintes 
aspectos:  

Design Interno  

Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e 
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas.  

Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma 
fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem.  

Paredes: As paredes internas deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos 
processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares podendo ser em 
compensado naval revestido com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) 
laminadas, ou PRFV moldada conforme geometria do veiculo. As caixas de rodas se expostas 
deverão possuir revestimento conforme descrito acima.  

As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de 
atendimento deverão ter um sistema de proteção, e deverá ser evitado as formações pontiagudas, 
a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza.  

Deverá ser evitado o uso de massa siliconizadas ou outras para os acabamentos internos, somente 
será permitido o uso de adesivo selador de poliuretano monocomponente.  

Balaústre: Deverá ter dois pega-mãos no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados 
próximos às bordas da maca borda, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio 
de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo 
longitudinal do compartimento, através de parafusos e com dois sistemas de suporte de soro 
deslizável, devendo possuir dois ganchos cada para frascos de soro.  



 

 

Deve ter dois pega-mãos ou balaústres verticais, sendo um junto a porta lateral corrediça e um 
junto a porta traseira direita, para auxiliar no embarque. 

Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor 
clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua 
colocação deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira 
continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas 
com o próprio material, instalado sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 
15 mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência e durabilidade ou superior que o 
compensado naval. Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso 
das rodas da maca no piso e nos locais (pára-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da 
maca raspem, para proteção de todos estes elementos.  

Janelas: Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e corrediços em todas as 3 portas de acesso 
ao compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas por 
dentro, de maneira que não possam ser abertas pela parte externa sendo que a janela da porta 
lateral corrediça obrigatoriamente precisará ter na sua parte anterior este sistema de abertura.  

Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado no 
veículo:  

Uma base para os cilindros de gases na traseira esquerda;  

Uma base para o cilindro portátil e o extintor de incêndio na traseira direita, que deverá revestir a 
caixa de roda e abrigar os cones;  

Um armário lateral com escaninhos de diversos tamanhos, com e sem portas, localizado na parte 
centro- posterior da lateral esquerda na região ao lado da maca. Este armário terá pouca 
profundidade, praticamente apenas o suficiente para cobrir a caixa de roda do veículo, permitindo 
que a maca fique posicionada bem para a direita do veículo;  

Armário tipo balcão localizado na parte anterior inferior da lateral esquerda, mais profundo que o 
armário lateral posterior, dentro deste armário deverão ser acondicionados os equipamentos 
elétricos como: Inversor, carregador, bateria auxiliar, etc., e possuir os devidos acessos para 
manutenção.  

Duas lixeiras, uma para materiais perfuro-cortante e uma para “descartex padrão de 5 l”, em locais 
a serem definidos no protótipo;  

2 armários superiores na lateral esquerda, com 2 portas corrediças em policarbonato cada armário, 
na extensão deste armário, na sua parte anterior deve estar localizada a central elétrica;  

Armário tipo torre, localizado na parte posterior da porta lateral corrediça, acessado através desta 
quando aberta ou pela sua parte traseira (pelo interior do veículo), destinado à guarda de mochilas;  

Armário superior tipo porta-objeto com 2 prateleiras com aparadores, situado no canto traseiro 
superior; 

Todos os armários deverão ser confeccionados em compensado naval revestido interna e 
externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar).  

O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, visando o 
máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo.  

As portas dos armários deverão ser corrediças em policarbonato, bipartidas.  

Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco ou dispositivo similar para impedir a 
abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os dispositivos devem ser 
de fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas 



 

 

devem ter limitações de abertura, para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante sua 
utilização.  

Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a fim de 
dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento.  

O compartimento para guarda dos 2 cilindros de oxigênio e 1 cilindro de ar comprimido, instalados 
na parte traseira do compartimento do paciente.  

A bancada para acomodação dos equipamentos deve permitir a fixação e o acondicionamento 
adequado dos equipamentos, dotada de tubo vertical para fixação de diversos equipamentos 
médicos, batente frontal e lateral de no mínimo 50 mm, além de borda arredondada.  

Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos e etc., 
deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-
embutidos.  

Referência com as dimensões descritas abaixo o mais aproximadas possíveis dependendo da 
disponibilidade do veiculo:  

01 base para os cilindros de gases na traseira esquerda;  

01 base para o cilindro portátil e o extintor de incêndio, na traseira direita, que deverá revestir a 
caixa de roda e abrigar os cones;  

01 armário lateral com escaninhos de diversos tamanhos, com e sem portas, localizado na parte 
centro-posterior da lateral esquerda na região ao lado da maca.Este armário terá pouca 
profundidade, praticamente apenas o suficiente para cobrir a caixa de roda do veículo, permitindo 
que a maca fique posicionada bem para a direita do veículo. A forma final do mesmo será definida 
durante a fabricação e montagem do protótipo;  

01 armário superior na lateral esquerda, para guarda de materiais com 2 módulo com 2 portas 
corrediças em policarbonato bipartidas em cada módulo, com batente frontal de 50 mm , medindo 
1,00 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,375m. Na extensão 
deste armário, junto à divisória, deve estar localizada a central elétrica;  

01 armário tipo bancada para acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para 
apoio de equipamentos e medicamentos, com no mínimo 1,50 m de comprimento por 0,40 m de 
profundidade, com uma altura de 0,75 m. 

Duas lixeiras, uma para materiais perfuro-cortante e uma para “descartex padrão de 5 l”. A forma 
final do mesmo será definida durante a fabricação e montagem do protótipo; ;  

01 tubo vertical para fixação de equipamentos médicos, localizado entre o armário superior e a 
bancada;  

01 armário tipo torre na parte posterior da porta lateral direita corrediça, para guarda de materiais 
com divisórias tipo prateleiras, com tirantes em nylon de retenção, para evitar que o material ali 
acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal e traseiro de 50 mm. Medindo, cada 
prateleira, 0,5 m de comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 0,375 m;  

01 Armário superior tipo porta-objeto com 2 prateleiras com aparadores, situado no canto traseiro 
superior;  

02 gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com portas corrediças e acima do 
alojamento da cadeira de rodas;  

A forma final de todo conjunto de armários deverá se adequar ás características físicas do veículo 
vencedor.  

Design Externo  



 

 

A cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias são as definidas pelo 
Ministério da Saúde.  

DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A AMBULÂNCIA  

Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser fornecidos juntamente com a 
ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a seguir:  

Suporte de Segurança  

Extintor de Pó ABC de 6 kg  

3 Cones de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mmm e base com lados de 400 (+ 
ou - 20) mm, em plástico, na cor laranja, com faixas refletivas, de acordo com normas da ABNT.  

1 Lanterna portátil: Lanterna à bateria e carregador anexo, portátil, permite 08 horas de uso com 
alta intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com peso máximo de 1,5 quilos, com 
entrada para 220V ou 110V, bateria recarregável. 

Garantia mínima de 12 (doze)meses. 

O vencedor será responsável pela montagem dos equipamentos e treinamento da equipe. 

 



 

 

 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 088/2020 – PREGÃO PRESENCIAL 052/2020 

RAZÃO SOCIAL/NOME:_________________________________________________________ 

CNPJ:_________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:____________________________________________________________________ 

CIDADE:______________________________________CEP:_____________________________ 

TELEFONE:____________________________________________________________________ 

DADOS BANCARIOS (preenchimento não obrigatório):BANCO:__________________ 
AGENCIA:_________________ CONTA:_______________________  

NOME DO SIGNATÁRIO (para assinatura do contrato): ________________________________ 

CPF:_________________IDENTIDADE:__________________ESTADO CIVIL:______________ 

ENDEREÇO:____________________________________________________________________ 

 

Item Descrição do Produto Quantidade Unidade Valor 
Unit 

Valor 
Total 

Marca  

 

 

      

 

VALOR TOTAL R$______________(_________________________________) 

Declaramos, que em nosso valor estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita 
entrega dos produtos, inclusive as despesas com mão de obra especializada ou não, encargos da 
legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil 
por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, 
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários 
para atendimento às exigências e determinações do Edital; enfim, tudo o que for necessário para 
a entrega parcial e ou total dos materiais, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo 
em relação ao Município. 

Declaramos igualmente, que: 

a) Temos pleno conhecimento dos materiais a serem entregues; 

b) Recebemos do Município de CARBONITA/MG todas as informações necessárias a 
elaboração da nossa proposta; 

c) Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos 
plenamente; 

d) Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato/Ata dentro do 
prazo estabelecido, contada da data de notificação do Município de CARBONITA/MG bem 
como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das sanções 
cabíveis; 

Declaramos ainda que esta proposta tem o prazo de validade mínima de 60(sessenta) dias. 

DATA:_________/___________/__________ 

NOME 



 

 

Representente 

 

ANEXO III – CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Local e data) 

À 

Prefeitura Municipal de CARBONITA-MG 

A/C Pregoeira  

Referência: Pregão Presencial 052/2020 

Prezada Senhora, 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº __________________, 
neste ato representada por __________________________ (qualificação: nacionalidade, estado 
civil, cargo ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão  052/2020, 
vem perante Vossa Senhoria credenciar o Sr. _______________________, RG 
____________________, como representante qualificado a participar de todos os atos relativos à 
referida licitação, inclusive com poderes expressos para oferecer lances, apresentar e participar 
de sessões públicas de abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as 
respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao 
direito de recurso, nos termos do artigo 109 da Lei No 8666/93, e assinar todos os atos e 
quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 Atenciosamente.  

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 (Local e data) 

À 

Prefeitura Municipal de CARBONITA 

A/C Pregoeira  

Referência: Pregão Presencial 052/2020 

Prezada Senhora, 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº __________________, 
neste ato representada por __________________________ (qualificação: nacionalidade, 
estado civil, cargo ocupado na empresa, RG), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 
052/2020 objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
01(UM) VEÍCULO AMBULANCIA TIPO D PARA ATENDIMENTO, DENTRE OUTROS, A 
TRANSFERENCIAS DE PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVD 19, ZERO KM 
ANO/MODELO MÍNIMO 2020/2020, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação  conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, e que não 
possui fatos impeditivos para participação neste certame.  

Atenciosamente.  

NOME 

Representante Legal da Licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE PREÇOS 

(Local e data) 

À 

Prefeitura Municipal de CARBONITA 

A/C Pregoeira  

Referência: Pregão Presencial 052/2020 

 

Prezada Senhora, 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº __________________, 
neste ato representada por __________________________ (qualificação: nacionalidade, 
estado civil, cargo ocupado na empresa, RG), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 
052/2020, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
01(UM) VEÍCULO AMBULANCIA TIPO D PARA ATENDIMENTO, DENTRE OUTROS, A 
TRANSFERENCIAS DE PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVD 19, ZERO KM 
ANO/MODELO MÍNIMO 2020/2020, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que os preços apresentados e os lances que 
vier a formular não são valores inexeqüíveis ou superfaturados estando em consonância com o 
mercado. 

Atenciosamente.  

 

NOME 

Representante Legal da Licitante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(Local e data) 

À 

Prefeitura Municipal de CARBONITA-MG 

A/C Pregoeira 

Referência: Pregão Presencial 052/2020 

Prezada Senhora, 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, neste ato 
representada por _____________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo 
ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão 052/2020 e no inciso V do 
art. 27 da Lei 8.666/93, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de 
dezesseis anos. 

(    )Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva) 

Atenciosamente, 

NOME 

Representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pregão Presencial 052/2020 

A empresa ............................., inscrita no CNPJ nº ..................., por intermédio do seu 
representante legal, Sr(a). ............................, CPF nº ..............................., Carteira de Identidade 
nº ..................., declara, para fins de participação na Licitação acima, sob as penas da lei, que é 
considerada: 

( ) Microempresa, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar 123/2006; 

( ) Empresa de pequeno porte, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

(  ) Certificado de Microemprendedor individual. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º 
da Lei Complementar 123/2006. 

Caso seja declarada vencedora do certame, promoveremos a regularização de eventuais defeitos 
ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal. 

Obs. Anexar esta documentação junto com os documentos de Credenciamento, para 
efeitos de se beneficiar do regime diferenciado previsto na Lei 123/2006. 

______________, .... de ........................... de 2020. 

 

Assinatura do Diretor, Sócio-Gerente ou equivalente. 

Carimbo/identificação da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VIII – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/ 2020 

PROCESSO Nº 088/2020 

PREGÃO PRESENCIAL DE RP Nº 052/2020 

O município de CARBONITA, inscrito no CNPJ sob o nº 21.154.174/0001-89, com sede na Praça 
Edgard Miranda, N°. 202, Bairro: Centro, CARBONITA/MG, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Sr. _________________________________, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 483/2017, que regulamenta o SRP, e 
demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços apresentado pela empresa 
_________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, situada na _____________________________, nº __________, 
Bairro ______________________, CEP:_______________, 
____________________________________/____, a seguir denominada DETENTORA DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, neste ato representada por seu representante legal 
_______________________________, portador da Cédula de Identidade nº ______________,  e 
inscrito no CPF sob o nº _____________________, classificada em _____ lugar, no Processo 
Licitatório nº 088/2020 na modalidade Pregão Presencial nº 052/2020, do tipo menor preço, em 
regime de empreitada por preços unitários, nos termos das cláusulas e condições que seguem: 

I – OBJETO 

1.1. Constitui o presente objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO AMBULANCIA TIPO D PARA ATENDIMENTO, DENTRE 
OUTROS, A TRANSFERENCIAS DE PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVD 19, ZERO 
KM ANO/MODELO MÍNIMO 2020/2020, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital. 

1.2 – Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital 
que precedeu a esta Ata de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 

II – DO GERENCIAMENTO E UTILIZAÇÃO DA ATA  

2.1. O gerenciamento desta Ata, caberá a Secretaria Municipal de Saúde por meio do Setor de 
Compras, que juntamente com o responsável ou pessoa indicada pela secretaria solicitante dos 
produtos que efetuará o recebimento e a conferência quanto a sua correta especificação e 
atendimento ao item 1.2. 

2.2. A presente contratação será fiscalizada e gerenciada em especial pela Secretaria Municipal 
de Administração, assim como as demais Secretarias municipais que requisitarem os produtos. 

2.3. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para solicitações do respectivo 
objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 

2.4. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração Pública poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 

2.5. As aquisições ou contratações adicionais durante a vigência da ata de registro de preços, por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 3 (três) vezes os quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.6.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, a 9 (nove) vezes o quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 



 

 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem.  

III - DA AQUISICAO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As solicitações decorrentes do certame serão formalizadas pela entrega da Nota de 
Empenho/Autorização de Fornecimento ou documento equivalente para licitante vencedora pela 
Prefeitura Municipal de CARBONITA através do setor ou secretaria requerente. 

3.2. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta da dotação orçamentárias do 
presente exercício e do exercício seguinte sendo aquelas descritas nas Autorizações de 
Fornecimento. 

IV – DOS PREÇOS 

4.1. Os preços a serem pagos à Detentora, serão conforme a classificação do Pregão Presencial 
que a antecedeu, sendo que serão os vigentes na data da “Requisição/Pedido”, 
independentemente da data de entrega dos produtos. 

4.2. Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 
entrega do veículo objeto desta Ata de Registro de Preços. 

4.2.1. Os produtos com seus respectivos valores registrados integram a presente Ata de Registro 
de Preços em seu anexo ÚNICO. 

4.3. Os preços referidos constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pelo 
fornecimento dos produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, incluído deslocamento até os 
locais a serem realizadas as entregas. 

V - REAJUSTES/REVISÕES DOS PREÇOS 

5.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Fornecedor 
Registrado e a retribuição do Município de CARBONITA para a justa remuneração dos materiais, 
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata 
de Registro de Preços. 

5.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes, para 
mais ou menos, conforme o caso. 

5.3. Na hipótese de solicitação de revisão dos valores pelo Fornecedor Registrado, este deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de 
planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual que 
eventualmente justificarão o reajuste da Ata de Registro de Preços, bem como documentação 
correlata (lista de preços, notas fiscais de aquisição e de serviços) que comprovem que o registro 
dos preços tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

5.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de CARBONITA-MG, esta 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do Registro de Preços, sem 
prejuízo da Municipalidade. 

5.5. Fica facultado ao Município de CARBONITA-MG, realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à 
revisão de valores solicitada pelo Fornecedor Registrado. 



 

 

5.6. A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após analise técnica 
e jurídica do Município de CARBONITA-MG, porém contemplará as entregas realizadas a partir da 
data do recebimento do pedido de reajuste. 

5.6.1. Enquanto eventuais solicitações revisão de preços estiverem sendo analisadas, o 
Fornecedor Registrado não poderá suspender o fornecimento, e os pagamentos serão realizados 
em preços calculados pelos preços vigentes. 

5.6.2. Após a autorização de reajuste pelo município, será lavrado termo Aditivo com os novos 
preços a serem praticados. 

VI - VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura. 

VII – DA FORMA DE FORNECIMENTO E ENTREGA/EXECUÇÃO 

7.1. As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela entrega da Nota de 
Empenho/Autorização de Fornecimento para licitante vencedora pela Prefeitura Municipal de 
CARBONITA através do setor ou secretaria requerente. 

7.2. A empresa contratada deverá entregar o veículo nas condições e especificações constantes 
no Edital em especial o Termo de Referência e na Proposta Vencedora. 

7.3. Recebida a Autorização de Fornecimento a contratada/detentora deverá entrega o veículo em 
um prazo máximo de 30 (trinta) dias. Sendo o pedido realizado de acordo com a demanda da 
Secretaria/setor solicitante. 

7.4. Todos os veículos devem ser novos e estarem em perfeitas condições de uso. 

7.5. Todos os produtos devem atender às normas e leis vigentes, principalmente aqueles 
destinados à tratamento de saúde. 

7.6. O veiculo a ser entregue deverá ser adequadamente transportado, de forma a permitir a 
completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte, sendo de inteira res-
ponsabilidade da contratada a entrega do veículo.  

7.7. Os veículos deverão ser entregues nos locais indicados sem custo de frete para o Município. 

7.8. No fornecimento dos produtos licitados, a Contratada/Detentora deverá manter-se em dia com 
todas as normas que regulam a atividade, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 
penalidades cabíveis. 

7.9. Todos os veículos serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela 
Prefeitura Municipal de CARBONITA-MG, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os 
pedidos de fornecimento quanto às especificações, quantidades e qualidade. 

7.10. A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser 
recusado, sendo que o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

7.10.1. No momento da entrega o veículo que apresentar qualquer imperfeição ou estar em 
desacordo com o solicitado deverá ser substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da comunicação feita pelo setor requisitante. 

7.11 - Corre por conta da detentora qualquer prejuízo causado ao material em decorrência do 
transporte. 

VIII - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da data final do período de 
adimplemento de cada parcela, ou do objeto do contrato, em caso de entrega única. 



 

 

§ 1° - O pagamento será efetuado mediante apresentação da nota fiscal de venda e dar-
se-á em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto contratado e a apresentação das respectivas 
notas fiscais. 

§ 2° - Os preços poderão ser corrigidos a cada trimestre, conforme estabelecido no 
instrumento convocatório.  

§ 3° - Em caso do proponente não enviar nova tabela a cada trimestre, fica tendo validade 
à tabela anterior. 

§ 4° A existência deste certame não obriga a Administração a adquirir todas as 
mercadorias objeto dessa contratação, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao contratado do registro 
preferência em igualdade de condições. 

8.2.Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da detentora, a 
fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas.  

8.3. Os pedidos de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a seguinte 
documentação:   

8.3.1. Cópia da requisição do fornecimento do material; 

8.3.2. 1ª via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura; 

8.3.3. Fatura, no caso de Nota Fiscal; 

8.3.4. Cópia reprográfica da Nota de Empenho; 

8.3.5. Na hipótese de existir nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) 
acompanhar os demais documentos. 

8.4. Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a ordem de 
fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a 
Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela 
rescisão contratual. 

8.5.Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da detentora, a 
fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas.  

8.6 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicarão na aceitação dos materiais. 

8.7 - Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da 
legislação específica aplicável. 

IX - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA/DETENTORA 

9.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste 
instrumento. 

9.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de 
qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

9.3. Responsabilizar-se pelo transporte do veículo de seu estabelecimento até o local determinado 
pela Contratante, bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

9.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu 
cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à 
Contratante, em até 48 (quarenta e oito), antes do prazo previsto para a entrega; 



 

 

9.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento 
de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer 
despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros e demais atos 
pertinentes. 

9.6. Permitir o acesso à documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão 
concedentes de Convênios. 

9.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a 
sofrer seus empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de 
omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, 
decorrentes do ato de entrega e de armazenamento dos produtos. 

9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto de entrega, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, 
salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

9.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 

9.10. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação exigidas para 
contratação, previstas na legislação em vigor. 

9.13. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou Ata 
de RP, conforme estabelecido no §1º do artigo 65. 

9.14. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 

X - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/PREFEITURA 

10.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada; 

10.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela 
(Contratada/Detentora) fornecidos. 

10.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

10.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido 
pela Contratada para fins de verificação de qualidade. 

10.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou 
defeitos encontrados. 

10.6. Observar o disposto no Edital do Pregão Presencial. 

XI - PENALIDADES 

11.1. Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666/93, no Edital de Licitação 
que precedeu esta Ata e demais normas pertinentes, a Detentora estará sujeita às penalidades 
abaixo discriminadas: 

11.1.1. Multa pela recusa da Detentora da Ata de Registro de Preços em assinar o Termo de 
Contrato, quando cabível, ou retirar a Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido: 20,0% 
(vinte inteiros por cento) sobre o valor da contratação; 

11.1.1.1. Incide na mesma multa prevista no subitem anterior a detentora que estiver impedida de 
assinar o Termo de Contrato ou retirar a Nota de Empenho pela não apresentação dos 
documentos devidamente atualizados quando solicitado. 

11.1.2. Multa por dia de atraso na entrega do material programado: 1,0% (um por cento) por dia 
sobre o valor da quantidade entregue com atraso, até o máximo de 10 (dez) dias; A partir desta 
data será considerado o atraso como inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o caso, 



 

 

observado o disposto na Cláusula 9.1 desta Ata de R.P., incidindo as consequências legais e 
contratuais daí advindas. 

11.1.3. Multa pela entrega de material em desconformidade com as condições desta Ata: 15% 
(quinze inteiros por cento) sobre o valor do material a ser entregue, independentemente da 
obrigação de trocá-lo. 

11.1.4. Multa por descumprimento de cláusula contratual e/ou exigência da Unidade Requisitante: 
1,0% (um inteiro por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. 

11.1.5. Multa pela inexecução parcial da Ata: 20,0% (vinte inteiros por cento) sobre o valor da 
parcela inexecutada, ou sobre o valor da quantidade executada com atraso superior a 10 (dez) 
dias e inferior a 30 (trinta) dias; a partir desta data será considerado como inexecução total do 
contrato. 

11.1.6. Multa pela inexecução total da Ata: 20,0% (vinte inteiros por cento) sobre o seu valor; 

11.1.7. Sanção de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura de 
CARBONITA-MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, por falha ou fraude na execução do objeto 
do contrato. 

11.2. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

11.3. O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será 
descontado da importância que a mesma tenha a receber da Prefeitura Municipal de 
CARBONITA-MG. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, 
sujeitando-se ao processo executivo. 

XII - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas da Lei Federal 8.666/93 e posteriores 
alterações, a presente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, 
o contraditório e a ampla defesa quando: 

12.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e da 
legislação, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou rescisão dos ajustes dela 
decorrentes; 

12.1.2.  A Detentora não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente da Ata de 
Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável; 

12.1.3. A Detentora não aceitar reduzir os seus preços registrados na hipótese de tornarem-se 
superiores aos praticados no mercado; 

12.1.4. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração. 

12.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita pessoalmente ou por outro 
tipo de aviso. 

12.2.1. Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.3. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada nas hipóteses previstas para a 
rescisão dos contratos em geral. 

XIII - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA ATA E EMISSÃO DO EMPENHO 

13.1. Caberá à Secretaria Municipal de Administração por meio do Setor de Compras, o 
gerenciamento, a administração e o controle do Sistema de Registro de Preços devendo proceder 
conforme Decreto Municipal N° 483/2017(que regulamenta o SRP) 



 

 

13.2. A contratação e a emissão de empenho serão autorizadas, caso a caso, pelo titular da Pasta 
à qual pertencer a setor Requisitante, ou pela autoridade por ele delegada, ficando o setor 
responsável pelo cumprimento das disposições da presente Ata, bem assim da estrita observância 
das normas aplicáveis à matéria. 

13.3. O cancelamento total ou parcial do empenho obedecerá a mesma regra. 

XIV - DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, devidamente justificada, sendo assegurada ao detentor do registro de 
preços a preferência em igualdade de condições. 

14.2 - A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar ao Departamento de Compras 
e Licitações, toda e qualquer alteração dos dados cadastrais, para atualização, sendo sua 
obrigação manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que 
a precedeu. 

14.3 – Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as 
cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como 
elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços. 

14.4 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 
obedecerão ao Decreto N° 483/2017 (que regulamenta o Sistema de Registro de preços em 
âmbito municipal), Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta 
Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente aos casos 
omissos. 

14.5 - Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação nº 
088/2020, seus Anexos e a Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial. 

XV – DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itamarandiba, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta 
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro 
de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

LOCAL, DATA  _______________________________  

 

____________________________________ 

Prefeitura Municipal de Carbonita 

 

_______________________________ 

Empresa Detentora 

Testemunhas: 

1. 
________________________________________________CPF:_________________________ 

2. 
_________________________________________________CPF:________________________



 

 

ANEXO IX - R E C I B O 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020 

NOME/RAZÃO SOCIAL:.................................................................................................................... 

CPF/CNPJ Nº:.................................................................................................................................... 

ENDEREÇO:........................................................................................................................................ 

CIDADE: .......................................................................................TELEFONE: ................................ 

PESSOA PARA CONTATO:............................................................................................................... 

Senhor licitante, 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de CARBONITA-MG e a licitante, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de CARBONITA-MG, por meio do e-mail: 
licitacao@carbonita.mg.gov.br e trazer o original no dia da abertura do certame que deverá ser 
apresentado a Pregoeira juntamente com o seu credenciamento. 

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
CARBONITA-MG, da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

CARBONITA-MG, ........... de................... de 2020.  

______________________________________________________ 

Assinatura e/ou carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO XI – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
CARBONITA/MG, E, DE OUTRO, COMO CONTRATADA 
___________________, DE CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS 
ESTABELECIDAS ABAIXO: 

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

1.1 - DA CONTRATANTE  

O Município de CARBONITA-MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade 
de CARBONITA, na ........................................, n.........., Bairro..........................., inscrito no CNPJ 
sob o N° ............................, neste ato representado por seu prefeito municipal, Sr. 
..............................................., portador do CPF nº....................................., residente e domiciliado 
neste município. 

1.2  - DA CONTRATADA 

A (QUALIFICAR) sediada à (QUALIFICAR), inscrita no CNPJ sob o Nº (QUALIFICAR), neste ato 
representada legalmente por (QUALIFICAR), residente e domiciliado em (QUALIFICAR), portador 
da C.I. n.º (QUALIFICAR), inscrito no CPF sob o N.º (QUALIFICAR). 

1.3 - DOS FUNDAMENTOS 

1.3.1. A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório Nº 088/2020 – 
Pregão Presencial N° 052/2020, regido pelas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, e pelo Decreto 
Municipal nº 483/2017 e suas posteriores alterações e demais legislações aplicada ao objeto. 

CLAUSULA II - DO OBJETO E DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

2.1 - DO OBJETO 

2.1.1. Constitui objeto principal do presente a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO AMBULANCIA TIPO D PARA ATENDIMENTO, 
DENTRE OUTROS, A TRANSFERENCIAS DE PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVD 19, 
ZERO KM ANO/MODELO MÍNIMO 2020/2020, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, de acordo com o processo licitatório n° 088/2020, Pregão Presencial  052/2020 e seu 
respectivo resultado, bem como, Ata de Registro de Preços (QUALIFICAR), nas quantidades, 
especificações e valores descritos (QUALIFICAR). 

2.2 – DA FORMA DE FORNECIMENTO E ENTREGA 

2.2.1. A aquisição decorrente do presente contrato seguirá as normas já previamente 
estabelecidas no Edital do Processo Licitatório nº 088/2020 – Pregão Presencial 052/2020 e 
respectiva Ata de Registro de Preços que gerou este respectivo contrato.  

CLÁUSULA III – DO PRAZO, VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO. 

3.1- DO PRAZO 

3.1. O Contrato terá seu prazo de validade até (QUALIFICAR), podendo, no entanto encerrar-se 
antecipadamente ou ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93. 

3.2 - DO VALOR 

3.2.1. Para fins legais e contratuais, inclusive a aplicação das penalidades, o presente contrato 
tem seu valor global estimado em R$.......................................(....................................................) e 
será pago parcelado, de acordo e na proporção da efetiva execução do objeto contratual 
devidamente recebido. Além de outras condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial nº  
052/2020 e seus anexos, observar-se-á, ainda: 

3.3.1 A Detentora da Ata de Registro de Preços, então Contratada, será a responsável direta e 
exclusivamente pela execução do objeto do contrato, conforme Cláusula II (segunda) do presente 
contrato, e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 



 

 

que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o Município ou 
para terceiros. 

3.4 . DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.4.1. O pagamento dos valores devidos pelos produtos será efetuado em ate 30(trinta) dias, a 
partir da data da apresentação, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal, caso não haja nenhuma 
irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 

3.4.3. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da 
legislação específica aplicável. 

3.4.4. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da 
Contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data 
em que estas forem cumpridas. 

3.4.7. Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá cumprir a ordem de 
fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a 
Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela 
rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão das dotações do exercício do ano de 
2020. 

Ficha 700 fonte 154 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Além de observar todas as normas e condições previstas no Edital do Pregão Presencial nº 
029/2020 e seus anexos, incumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitação 
exigida na licitação à qual este se encontra vinculado, bem como, executar, com eficiência, 
pontualidade e qualidade, o objeto contratual; arcar com todas e quaisquer despesas decorrentes 
do fornecimento do objeto contratual. 

5.2. À Contratante compete, além das obrigações a que se refere este Instrumento e o Pregão nº 
029/2020, efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento, e acompanhar a 
execução contratual através das Secretarias Municipais de CARBONITA/MG. 

CLÁUSULA VI - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

6.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração, quando 
necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93 com as devidas justificativas. 

CLÁUSULA VII - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

8.1. A fiscalização do contrato será exercida pela Prefeitura Municipal CARBONITA/MG por meio 
da secretaria solicitante, visando assegurar o cumprimento dos requisitos solicitados, um 
satisfatório equilíbrio econômico-financeiro da contratada e o atendimento dos aspectos legais em 
conformidade com a Lei Federal 10.520/02 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES 

9.1. Recusando-se a vencedora a não entregar os materiais sem motivo justificado, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor atualizado do Contrato, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de 
suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos. 



 

 

9.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos 
no cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar a contratada as seguintes sanções: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de atraso, sobre o valor a ser 
pago, por ocorrência; 

9.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias, com a consequente rescisão contratual, quando for o caso; 

9.2.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

a) inobservância do nível de qualidade dos materiais; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual. 

9.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua 
reabilitação. 

9.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de 
CARBONITA, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá 
ser descontado do pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso 

CLÁUSULA X - DA RESCISÃO 

10.1. A rescisão do presente contrato poderá ser: 

10.1.1. Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular processo, 
assegurado o contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, I a XII e XVII. 

10.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 

10.1.3. Judicial, nos termos da legislação. 

10.2. No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento ao Contratado até que se 
apurem eventuais perdas e danos. 

10.3.Haverá encerramento automático do contrato se a quantidade de bens contratados findarem 
antes de esgotar o prazo de vigência da avença. 

CLÁUSULA XI - DO FORO 

11.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itamarandiba/MG para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes a este Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja.  

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 
um só efeito. 

 

 



 

 

_________, __ de __________ de 2020. 

 

Prefeito Municipal                                                                                                   Nome da empresa 

CONTRATANTE                                                                                             Nome do 
Representante 

                                                                                                                                        
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1:_____________________________________________CPF:____________________________
__ 

2:_____________________________________________CPF:____________________________
__ 

 

 

 

ANEXO XII – DECLARAÇÂO DE CUMRIMENTO CLT 

 

 

 

A empresa _______________________, com inscrição no CNPJ n. º ___________________, 
sediada na ____________, vem declarar, que cumpre a cota de aprendiz a que está obrigada, em 
conformidade com o art 429 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

 

Data e local: ___________________________________ 

 

Razão Social da Empresa Isolada ___________________________________ 

 

Assinatura: _____________________________________ 

 

Identificação do declarante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE NORMAS ESPECÍFICAS 

 

 

(Local e data) 

 

 

Á Prefeitura Municipal de Carbonita/MG 

 

 

A/C Pregoeira 

 

Referência: Pregão Presencial nº 052/2020 

 

 

Prezada Senhora, 

  

  

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, situada na _____________________________ 
(endereço completo), neste ato representada por ________________________ (qualificação: 
nacionalidade, estado civil, cargo ocupado na empresa, CPF nº _________________, Carteira de 
Identidade nº __________________), em razão da participação no pregão presencial nº 
052/2020, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
01(UM) VEÍCULO AMBULANCIA TIPO D PARA ATENDIMENTO, DENTRE OUTROS, A 
TRANSFERENCIAS DE PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVD 19, ZERO KM 
ANO/MODELO MÍNIMO 2020/2020, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, declara, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,  que atende 
plenamente todos os regulamentos e normas  da ANVISA e demais órgãos competentes 
aplicadas ao objeto licitado, quando for o caso. 

 

  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

  

NOME 

Representante legal da empresa 



 

 

  

  

Esta declaração é parte integrante da documentação exigida pelo edital da licitação Pregão 
Presencial nº 052/2020, da Prefeitura Municipal de Carbonita/MG e por ela responde 
integralmente a declarante. Deve ser inserida no envelope de HABILITAÇÃO. 


